
Governo Municipal

IPORÃ5 OESEMVOi-VENDO SEM PARARH

PORTARIA 514/2023

CONCEDE PAGAMENTO DE LICENCA ESPECIAL
PARCIAL EM PECÚNIA A SERVIDORA SILVANA
SIQUEIRA GIROLLA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao Protocolo Servidor e-
054/2023 e considerando;

odisposlo noAii. 164 da Lei n°. 232/199S;(i)

RESOLVE;

I - Conceder, a Servidora SILVANA SIQUEIRA GIROLLA,

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.141.556-9 - SSP/PR, e Inscrita no
CPF/MF sob if 049.337.139-79, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Tporã,
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público para 0 cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n°. 103/2012 de 27 de

fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, Licença referente ao período

aquisitivo de 01/03/2012 à 28/02/2017, Licença Especial de 15 (quinze) dias em pecúnia de
acordo com 0 Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã - Pr.

11-0 período remanescente de 02 (dois) meses, será concedido

em um período oportuno.

Registrc-sc,
Piiblique-sc, c

Cumpra-sc.

Iporã-(PR), 29 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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I - Conceder, a Servidora SILVANA SIQUEIRA GIROLLA,
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n
9.141.556-9 ■ SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob tf 049.337.139-79,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do

Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público

para o cargo de AGF.NTE COMUNlTÁRtO DE SAÚDE, nomeada
através da Portaria n°. 103/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde, Licença referente ao periodo

aquisitivo de 01/03/2012 à 28/02/2017, Licença Especial de 15
(quinze) dias em pecúnia de acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93
- Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã - Pr.

II - O periodo remanescente de 02 (dois) meses, será concedido em
um período oportuno.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 29 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - O período remanescente de 02 (dois) meses e 15 (quinze) dias
será concedido em um período oportuno.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 29 de março de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:F238D17C

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 513/2023

CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA
F.SPF.CIAL PARCIAL EM PECÚNIA ^
SERVIDORA INÊZ BRIZZI E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identíficador:581F60DC

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
Protocolo Servidor e-092/2023 e considerando;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EDITAL N“. 01/2023/CMDCA

o disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993;

RESOLVE:
Abre inscrições para o processo de escolha dos membros do Conselho
Tutelar de Iporã - Paraná

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de

Iporâ-Pr, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto
art. 132 e 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do

Adolescente), na Resolução CONANDA n“. 231/2022 e na Lei

Municipal tf 849/2007, Lei Municipal tf 983/2008, Lei Municipal
n°1.389/2015 e Lei Municipal n°1822/2023, abre as inscrições para -
escolha dos membros do Conselho Tutelar para atuarem no Conselho

Tutelar do Município de Iporã-Pr e dá outras providências.

1 DO CARGO, DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO
1.1 Ficam abertas 5 (cinco) vagas para a função pública de membro do
Conselho Tutelar do Município de Iporã-Pr, para cumprimento de

mandato de 4 (quatro) anos, no período de 10 (dez) de janeiro de 2024
a 9 (nove) de janeiro de 2028, em conformidade com o art. 139, §2°,
da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança  e do Adolescente).
1.2 O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, não

incluído na categoria de servidor público em sentido estrito, não
gerando vínculo empregatício com o Poder Público Municipal, seja de
natureza estatutária ou celetista.

1.2.1 O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar

constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de
idoneidade moral.

1.2.3 Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, o
regime disciplinar correlato ao funcionalismo público municipal,
inclusive no que diz respeito à competência para processar ou julgar o
feito, e, na sua falta ou omissão, o disposto na Lei Federal n°
8.112/1990.

1.3 Os 5 (cinco) candidatos que obtiverem maior número de votos, em
conformidade com o disposto neste edital, assumirão o cargo de
membro titular do Conselho Tutelar.
1.4 Todos os demais candidatos habilitados serão considerados

suplentes, seguindo a ordem decrescente de votação.
1.5 A vaga, o vencimento mensal e a carga horária são apresentados
na tabela a seguir:

no

a

I - Conceder, a Servidora INÊZ BRIZZI. brasileira, separada,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 3.374.183-9 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 038.743.759-27, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria tf.
098/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de

Assistência à Saúde, Licença referente ao período aquisitivo de
01/03/2017 à 28/02/2022, Licença Especial de 01 (um) mês em

pecúnia de acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 — Estatuto dos
Funcionários Públicos de Iporã - Pr.

II - O período remanescente de 02 (dois) meses será concedido em
um período oportuno.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 29 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:01C254Fl

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 514/2023

CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA
ESPECIAL PARCIAL EM PECÚNIA A
SERVIDORA SILVANA SIQUEIRA GIROLLA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
Protocolo Servidor e-054/2023 e considerando;

VencimenlosCarga HoriiriaVagasCargo
RS 2.007,8540 hMombro do Conselho Tutelar 5

0 disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993;
1.6 O horário de expediente do membro do Conselho Tutelar é das
8:00h às 17:00h, sem prejuízo do atendimento ininterrupto à

população.
RESOLVE:
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